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Bom dia Prezado Carlos Eduardo!!

Informo que a licitação Tomada de Preços é uma modalidade de licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93. O questionamento apresentado pela
empresa cita a Lei 14.133/2021, que não é a lei que rege esta licitação. Ressalto ainda que pela Nova Lei de Licitações não existe a previsão
da modalidade Tomada de Preços. Desta forma não pode ser aplicada.

A Secretaria de Educação declarou nos autos do presente processo os itens de maior relevância no entendimento da mesma, conforme documento em
anexo, sendo assim o que determina a legislação que vigora o presente certame.

Atenciosamente
Felipe Novaes
Presidente da CPL
PMSPA

Em 2023-04-12 17:30, CARLOS EDUARDO CARVALHO escreveu:

Prezados Senhores

vimos por meio desta, solicitar esclarecimentos sobre a exigencia de
item de maior relevância :

item 9.3.4.2.1.1 b - piso cimentado espessura 10 cm

este item tem valor de R$ 5.464,42 na planilha de preços , cerca de
0,85 % do valor do total da licitação .,

 sendo que na Lei nº 14.133/2021, art. 67, finalmente foram definidos
os critérios que permeiam a exigência de atestados tanto no aspecto
financeiro, quanto no técnico.

No § 1º, é determinado como deve ser exigido o atestado de
capacidade financeira, como mostra abaixo:

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

sendo assim, a inclusao do item piso cimentado espessura 10 cm
conflita com a redação da lei, motivo pelo qual pleiteamos a
exclusao deste item da relação de itens de maior relevancia no
edital
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